INDICAÇÃO n.º   894    , de 2003.

Considerando que, o Município de Canas, considerado Vale Histórico de nosso Estado, tem enorme carência de condições apropriadas para que suas crianças e jovens possam se dedicar à prática esportiva da natação;

Considerando que, o Município de Canas, ex sub-distrito de Lorena, através de sua Prefeitura, está empenhada em incentivar a prática de esportes;

Considerando que, nos últimos campeonatos realizados na Região, o Município de Canas foi o que enviou maior número de atletas;

Considerando a importância da prática de esportes na boa formação e educação de nossas crianças e adolescentes, como forma de distanciá-los o máximo possível do mundo das drogas, e todo o tipo de subversões;

Considerando que os alunos do Município de Canas tem mostrado grande potencial para os esportes, mesmo sem um espaço adequado e apropriado para seus trinos;

Considerando que, as crianças, adolescentes e jovens do Município de Canas, são obrigados a se deslocarem para cidades vizinhas a fim de treinarem natação, porque em Canas não há uma piscina pública;

Considerando que, o Centro Esportivo do Município de Canas possui espaço apropriado para a construção de uma piscina semi-olímpica, mas não possui verba necessária para sua construção;

INDICO, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Sr. Geraldo Alckmin, que tome as medidas necessárias objetivando a construção de uma piscina semi-olímpica, no Centro Esportivo do Município de Canas, proporcionando assim, condições adequadas para a prática de natação das crianças, adolescentes e jovens daquele Município, como forma de dar-lhes condições de expandir seus talentos, sem terem que se deslocar para cidades vizinhas para treinarem.

Sala das Sessões, em 16 de junho de 2003.

              SAID MOURAD

            Deputado Estadual
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